COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

PROPOSTA DE FISCALIZACAO E CONTROLE N2 | DE 2009

(Do Sr. Fernando Ferro)

Propde que a Comissédo de Minas e
Energia realize ato de fiscalizagdo na
Agéncia Nacional de Energia Elétrica —
Aneel para verificar a adequacdo dos
critérios de reajuste e revisao das tarifas de
energia elétrica.

Senhor Presidente:

Com base no art. 100, § 1°, combinado com os arts. 32,
inciso X, alinea f ; 60, incisos | e Il; e 61 do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, propomos a Vossa Exceléncia que adote medidas necessarias
para realizar ato de fiscalizac&o e controle de procedimentos administrativos da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica — Aneel para verificar a adequacao dos
critérios de reajuste e revisdo da politica de tarifas de energia elétrica no Brasil.

JUSTIFICACAO

Constata-se que as tarifas de energia elétrica no Brasil
vém tendo, sistematicamente, variacdo superior a inflagdo medida no Pais.

Por essa razdo entendemos que é preciso uma analise
acurada dos critérios utilizados pela Aneel na concessdao de reajustes e
revisdes tarifarias.

Problemas nos calculos realizados pela Aneel j4 foram
verificados pelo Tribunal de Contas da Unido, como pela auditoria que levou



aguela Corte a proferir o Acordao n° 2.210/2008-Plenério, quando se apurou
que os critérios adotados pela agéncia reguladora vém permitindo indevida
apropriacdo de ganhos de escala pelas distribuidoras de energia elétrica, em
prejuizo do consumidor final. As medidas adotadas pela Aneel para sanar tal
inadequacdo devem, inclusive, ser objeto de analise pela fiscalizacdo que
propomos.

Outras questdes que devem ser verificadas pela Proposta
de Fiscalizacdo e Controle ora requerida, referem-se a transferéncia do custo
das perdas elétricas, mesmo aquelas decorrentes de ineficiéncia técnica ou
comercial, aos consumidores finais. Também deve ser investigada a
determinacdo do chamado Fator X de forma que esse indice possa,
efetivamente, incentivar o aumento da eficiéncia de nossas distribuidoras.
Enfim a Proposto de Fiscalizagéo e controle deve verificar todos os itens que
constituem a politica de tarifa do setor.

Como exemplo da gravidade da elevagcéo do custo da
energia para a populacéo brasileira, podemos citar o caso das tarifas
residenciais aplicadas aos consumidores do Estado de Pernambuco. Verifica-
se que, do ano 2000 até 2008, enquanto a inflagdo medida pelo IPCA foi de
77%, a tarifa residencial cobrada pela Companhia Energética de Pernambuco -
Celpe elevou-se em exorbitantes 148%. Tal situacao afeta diretamente a vida
da populagdo, que precisa despender parcela cada vez maior de seu
orcamento para pagar as faturas de energia elétrica. Além disso, essa situagao
desestimula a economia como um todo, levando a maior desemprego e
agravamento de problemas sociais.

Considerando que a matéria insere-se no campo de
atuacao desta Comissdo de Minas e Energia e abrange tema grande alcance
social, solicitamos aos insignes pares a aprovacao desta relevante Proposta de
Fiscalizacéo e Controle.

Sala da Comissao, em de de 20009.

Deputado FERNANDO FERRO



